Rotina para Atendimento de Urgéncia e Emergéncia Mé  dica

1 — Definicdo: Para efeito deste documento, sera considerado como atendimento de Urgéncia ou
Emergéncia, todo atendimento necessario para prestar assisténcia a doencas agudas ou surtos de
agudizacdo de doengas crdnicas, doencas de origem traumatica ou ndo, que coloquem em risco a
vida ou prejudique de maneira permanente o estado de higidez do usuario.

2. — Atendimento em Organiza¢éo de Salde Extra-Marinha (OSE) com os quais a CPPR tenha
firmado acordo administrativo

2.1 - Nos casos de urgéncia o paciente ou responsavel pelo mesmo devera comunicar a CPPR,
imediatamente para autoriza¢éo de internacéo ou transferéncia para OMH do SSM, dependendo
da andlise do caso.

A partir do contato o Oficial Médico ou Oficial de Servico :

a) Verificar se o paciente é usuario do SSM, através da consulta ao Cadastro Geral dos Usuarios
do Fundo de Saude da Marinha;

b) Verificar se trata de area de abrangéncia desta capitania, conforme anexo B da DGPM 401 22
Reviséo;

¢) Solicitar ao médico que atendeu ao paciente a emissdo de um relatério de avaliagédo da
emergéncia que motivou o atendimento, possibilitando a caracterizagéo da emergéncia ou
urgéncia e condi¢des clinicas para remogéo. Havendo a possibilidade da remogéo sera seguida a
ordem:

1° - Clinica Médica Séao Paulo — na cidade de Paranagua;

2° - Hospital Geral do Exército — na cidade de Curitiba;

Hospital do CINDACTA |l — na cidade de Curitiba;

3° - Hospital Naval Marcilio Dias — na cidade do Rio de Janeiro

3 — Atendimento em OSE com os quais a CPPR néo tenha firmado acordo administrativo

3.1 - Com necessidade de internacgéo:

a) O paciente, o responsavel pelo mesmo ou ainda um preposto devera comunicar o fato a CPPR,
em 48 horas ;

b) A CPPR, ciente do fato, designard um médico para comparecer imediatamente ao local do
atendimento. Apds exame do paciente e do prontuario médico, emitira relatério de Avaliagdo da
Emergéncia que motivou o atendimento e opinara quanto a possibilidade de sua remocéo ou
evacuacdo para a OMH ou OSE acordada, devendo o fato ser comunicado pela CPPR a DSM, por
mensagem;

3.2 - Sem necessidade de internagéo:

a) o paciente, o responséavel pelo mesmo ou ainda um preposto devera comunicar o fato a CPPR,
dentro das primeiras 48 horas, independente da area onde a urgéncia acontecer; e

b) para o ressarcimento do pagamento efetuado ao OSE, o paciente, o responsavel pelo mesmo
ou ainda um preposto devera apresentar a CPPR, dentro de 72 horas, os seguintes documentos
como apensos de requerimento:

1) Fatura emitida pelo OSE ¢/ CNPJ, em nome do paciente, responsavel ou preposto
corretamente preenchida, ndo podendo conter emendas ou rasuras e com a data de
€emissao;
II) Relatério de Avaliagcdo da urgéncia que motivou o atendimento assinado por médico,
responsavel técnico do OSE.

Divisdo de Saude — CPPR.



